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1. Âmbito geral 

1.1 A Prova integra o Circuito de Competições de 2026 da Federação Portuguesa de Damas (FPD). 

Visa apurar 6 (seis) finalistas para a fase final do Campeonato Nacional «Classic», que decorrerá 

de 3 a 5 de Julho em local a designar.  

2. Local 

2.1 A Prova realiza-se em Vila Nova de Gaia, no Centro de Alto Rendimento na morada seguinte: Rua 

de Entre Quintas, Oliveira do Douro, 4430-300 Vila Nova de Gaia 

3. Direcção da Prova 

3.1 O Director da Prova é Márcio Mendes. 

4. Arbitragem 

4.1 O Árbitro principal é Carlos Dias; o Árbitro adjunto é Joaquim Tavares.  

5. Participantes 

5.1 Participam no máximo 40 (quarenta) jogadores, por ordem de inscrição. A Direcção da FPD 

poderá endereçar convites a jogadores específicos.  

6. Inscrições 

6.1 As inscrições devem, preferencialmente, fazer-se por email (geral@fpdamas.pt) até às 17h do dia 

17 de Abril de 2026. 



6.2 A participação na Prova implica o pagamento de 5 (cinco) euros.  

6.3 O pagamento deve ser feito preferencialmente por transferência bancária para IBAN/NIB da FPD:  

PT50 0035 0278 0000 3294 8303 4  

6.4 Enviar comprovativo para o e-mail: geral@fpdamas.pt 

6.5 O pagamento poderá também ocorrer, em numerário, no dia da Prova até às 13h 30m. 

6.6 Quando se atingir o número de jogadores indicados no ponto 5.1, as inscrições encerram 

automaticamente. 

6.7 A Organização pode aceitar substituições ou novas inscrições em casos excepcionais. 

7. Restrições 

7.1 Telemóveis, aparelhos electrónicos, bem como qualquer outra fonte de radiofrequência (excepto 

para fins médicos mediante autorização do Árbitro principal), são proibidos dentro da sala de jogo  

7.2 Excepcionalmente, o Árbitro principal poderá autorizar a presença de telemóveis, devendo, neste 

caso, estar desligados. Em caso de toque, de chamada ou mensagem, as consequências são as 

seguintes: a) para os jogadores - é averbada derrota; b) para o espectador - terá de se ausentar da 

sala de jogo 5 (cinco) minutos e em caso de reincidência ficará impedido de regressar à sala de 

jogo durante o decurso da sessão que estiver a disputar-se. 

7.3 Não será permitido analisar partidas terminadas, nem fumar, nem comer na sala de jogo . Não é 
permitido, igualmente, ingerir bebidas alcoólicas, mas admite-se o consumo de água, café, chás e 

bebidas similares. 

7.4 Os jogadores não se poderão apresentar de calções, chinelos, nem com indumentária que seja 

considerada inapropriada pela organização para disputar a Prova. 

8. Regulamentação técnica 

8.1 Variante (Regras). 

8.1.1 A Prova decorre segundo as regras das Damas Portuguesas. 

8.2 Tipo de Prova. 

8.2.1 A Prova decorre sob a forma de Torneio Aberto. 

8.3 Natureza da Prova. 

8.3.1 A Prova é Individual. 

8.4 Tipo de abertura. 

8.4.1 A Prova decorre em abertura sorteada a 3 lances, diferente em cada tabuleiro, sendo cada saída 

determinada da lista oficial da FPD. 

8.5 Número de jogos da Partida. 

8.5.1 A Partida é constituída por 2 jogos. 

8.6 Forma de Emparceiramento. 
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8.6.1 A Prova será disputada segundo o sistema suíço de emparceiramento, processado através do 

programa informático Swiss Manager, aprovado pela FPD, para efeitos de emparceiramento, 

desempate e classificação. 

8.7 Número de sessões. 

8.7.1 A Prova disputa-se em 6 (seis) sessões. 

8.8 Ritmo de tempo. 

8.8.1 A Partida disputa-se no ritmo «Classic», adoptando-se o tempo base 24 (vinte quatro) minutos 

mais 10 (dez) segundos de acréscimo. Este ritmo aplica-se à Partida (isto é, ao conjunto dos dois 

jogos) e a cada jogador.    

8.9 Anotação. A anotação é obrigatória.  

8.9.1 Quando restarem 5 (cinco) minutos de tempo de reflexão, a anotação deixa de ser obrigatória. A 

dispensa de anotação apenas se aplica ao jogador cujo tempo remanescente tenha atingido esse 

limiar.  

8.10 Tolerância para atraso. 

8.10.1 Sem tolerância. Não se atribuem, contudo, penalizações suplementares, para além do tempo 

decorrido em caso de atraso. 

8.11 Pontuação. 

8.11.1 A pontuação é a seguinte: vitória = 1; empate = 0,5; derrota e falta de comparência = 0. 

8.12 Sistema de desempate. 

8.12.1 Em caso de igualdade pontual, aplicam-se, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) Resultado do confronto directo (se os jogadores empatados tiverem jogado entre si); 
b) Média Buchholz corrigida (excluindo o pior resultado); 
c) Média Buchholz total;  
d) Índice Sonneborn-Berger; 
e) Maior número de vitórias. 

 
8.13 Prémios. 

8.13.1 Não são atribuídos prémios. 

8.14 Horários. 

Hora Evento 

10h 00 Sessão 1 
11h 15 Sessão 2 
14h 00 Sessão 3 
15h 30 Sessão 4 
16h 45 Sessão 5 
18h 00 Sessão 6 
19h 00 Sessão de encerramento 
  

 

8.15 Comité de apelo. 

8.15.1 A indicar antes do início da Prova. 



8.16 Casos Omissos. 

8.16.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Árbitro principal em conjugação com a Direcção da Prova. 

Em caso de dúvida a decisão final, irrevogável, cabe ao Presidente da FPD. 


